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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

                        
                          Acrescente um art.   a MP 347, de 22 de janeiro de 2007, com a 
seguinte redação:  
 
 
                         “O art. 6º da Lei nº 8.388, de 1991, passa a vigorar com a  seguinte 
redação:  
 
Art. 6º ...................... 
 
§ 1º As dívidas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios junto ao Tesouro 
Nacional, decorrentes de negociações de contratos de dívida externa serão 
garantidas, a critério do Ministério da Fazenda, pelas quotas próprias a que se 
referem os arts. 158, incisos III e IV, e 159, incisos I,  alíneas a e b, e II, da 
Constituição Federal.  
 
 
§ 2º As demais garantias dadas pelos estados e municípios  em adição às  previstas 
no parágrafo anterior poderão ser resgatadas a pedido dos Estados ou Municípios, 
mediante o financiamento da dívida lastreada nas mesmas condições da Lei nº 9.946, 
de 1997, tendo como garantia aquelas previstas no artigo 4º da Lei nº 9.496, de 1997. 
“ 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Em 1991 e em 1992, o governo federal promoveu uma consolidação e 
reescalonamento da dívida interna e externa das administrações direta e indireta dos 
estados e municípios. A Lei nº 8.388, de 1991, garantiu aos estados e municípios a 

assunção da dívida pela União e a extensão das mesmas condições obtidas  na 
renegociação da dívida externa federal. A  União exigiu, como garantia, quotas dos 
Fundos de Participação  dos Estados e Municípios e títulos públicos especiais, além  

de outras garantias em direito admitidas. Na prática, os estados e municípios 
transferiram valores para a União para a compra de títulos do Tesouro Americano, 

que servem de lastro para os Bônus de  Descontos e Bônus ao Par, com vencimento 
em 20024, emitidos no mercado internacional.  Propõe-se que Estados e Municípios 
possam resgatar a caução, parcelar a dívida e apresentar como garantia  as quotas 

do Fundo de Participação.   
                              
                                
  
 

 
                                      

 
 
 
 

 
 

  

 Extingue a sub-rogação no recolhimento da contribuição prevista no artigo 25, da Lei nº. 8.212, 
de 1991.  
 
Inclua-se, onde couber, o artigo no texto da Medida Provisória nº 793, de 31 de julho de 2017: 
 
“Art. Revoga-se o inciso IV, do artigo 30, da Lei 8.212 de 1991”. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A Substituição Tributária desde o seu advento é alvo de críticas como uma verdadeira 
ofensa aos princípios da isonomia, tipicidade, capacidade contributiva e tantos outros. Ou seja, 
não se vê com a modernidade entronizada na administração pública brasileira a necessidade de 
o Estado brasileiro delegar a responsabilidade de pagamento de tributos a terceiros, se não o 
sujeito passivo. 

O argumento a época era o de evitar que houvesse a dupla tributação e a evasão fiscal 
durante a produção de bens e a prestação de serviços no Brasil. Na verdade, se buscava também 
uma antecipação de receita quando as transações se dão num mercado ou negócio de 
concorrência perfeita e com empresas com a necessária saúde financeira diante de fornecedores 
e do próprio Estado.  

Outro argumento era o da praticidade da arrecadação e fiscalização, algo que 

modernamente se faz totalmente desnecessário em função de que basta a autoridade do fisco se 

utilizar de um CPF ou CNPJ para que se tenha todo o histórico do contribuinte diante dos 

órgãos arrecadatórios dos três níveis de governo. 

Outra justificativa vista pelos especialistas à época era a de que o Estado poderia 

controlar as diversas relações entre as transações comerciais de fabricantes, que trabalham com 

grande número de distribuidores e revendedores. 

Nada disso se verifica nas diversas cadeias do agronegócio brasileiro, e que nos permite 
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pedir a extinção da sub-rogação como forma de substituição tributária, por ser comprovado que 

não se justifica pelo princípio da praticidade tributária nestas atividades. 

Pelas razões retro mencionadas e pela tradição do setor agropecuário brasileiro, solicito 

o necessário apoio aos Senhores Parlamentares desta Casa de Leis para a aprovação da presente 

emenda. 

 
PARLAMENTAR 
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